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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 58/2021 - GaB/saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEM aNa PoNTES fraNcEZ- UrE 16, concedida ao servidor 
abaixo relacionado, responsável pela referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n°2021/826074- PaE.
rESolVE
art. 1° - autorizar o Vice- diretor da EEEM aNa PoNTES fraNcEZ - UrE 
16, a receber os recursos do fundo rotativo da referida Unidade Escolar 
referente ao exercício de 2021, podendo executar as seguintes transações: 
Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extratos  bancários, 
retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cancelar, baixar che-
ques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf
TUcUrUi - UrE 16 EEEM aNa PoNTES fraNcEZ NEriValdo loPES dE oliVEira 5900201-1 671.963.492-53

art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
BElÉM, 05.08.2021.
regina lúcia de Souza Pantoja
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 689026

.

.

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 096/2021-BeLÉM
Nome: faBiola fErNaNdES coSTa
cargo: ProfESSor
Vigência: 05/08/2021 a 04/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 
15/02/2021.

Protocolo: 689024
Portaria N.º 107|2021 - sale/seduc, de 02 de agosto de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 03 de janeiro de 2019, publicado no diário 
Oficial N.º 33.772 (pág. 05), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 15/12/2020, os servidores Pedro Henri-
que Protázio coelho, Matrícula n° 5900059/1, cPf n.º 851.946.382-72 e 
antônio José de Souza rodrigues, Matrícula nº 57212349/1, cPf n.º 
608.437.212-00 para atuarem, respectivamente, como fiscais titular e 
substituto do contrato de aquisição de Material Permanente n.º 098/2020, 
que tem como objeto a aquisição de lousas de vidro temperado para aten-
der as atividades educacionais das escolas estaduais do Estado do Pará.
art. 2º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores 
e entra em vigor a contar de 15/12/2020.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 688932

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 113/2021 - sale, de 04 de agosto de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 01/06/2021 os servidores Maria luiza Se-
abra de Moraes, matrícula n.º 5619998/1, cPf n.º 267.215.542-91, e Eli-
zete Barbosa rodrigues, matrícula n.º 537063/1, cPf n.º 207.714.282-00, 
para atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do contrato 
de locação n.º 014/2016, cujo objeto: locação de imóvel para o funciona-
mento da EEEf Nossa Senhora das Graças.
art. 2º - Esta portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 01/06/2021.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 688916
Portaria N.º 112/2021 - sale, de 04 de agosto de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 

8.666/1993, e nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 15/07/2020 os servidores Gecilene cardoso 
do rego, matrícula n.º 5494249/2, cPf n.º 393.752.502-53, e Nivaldo dos 
Santos Batista, matrícula n.º 5902894/1, cPf n.º 353.900.002-00, para 
atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do contrato de 
locação n.º 026/2013, cujo objeto: locação de imóvel para o funciona-
mento do Sistema Modular de Ensino (SoME) localizado no rio ajuaí.
art. 2º - Esta portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 15/07/2020.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 688917
Portaria N.º 111/2021 - sale, de 04 de agosto de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 05/08/2020 os servidores Nivaldo dos San-
tos Batista, matrícula n.º 5902894/1, cPf n.º 353.900.002-00, e Valdemir 
Pantoja cardoso, matrícula n.º 57196944/1, cPf n.º 631.749.362-68, para 
atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do contrato de 
locação n.º 160/2018, cujo objeto: locação de imóvel para o funciona-
mento do Sistema Modular de Ensino (SoME) localizado no ramal Pau da 
isca- Moju
art. 2º - Esta portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 05/08/2020.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 688918
Portaria N.º 109/2021 - sale, de 04 de agosto de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 15/07/2020 os servidores Marcia Macedo 
dias, matrícula n.º 5893738/2, cPf n.º 246.112.472-87, e Emerson an-
dion Souza Soares, matrícula n.º 57202660/2, cPf n.º 651.574.002-68, 
para atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do contrato 
de locação n.º 217/2017, cujo objeto: locação de imóvel para o funciona-
mento da EEEf Milton Pereira Melo.
art. 2º - Esta portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 15/07/2020.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 688919
Portaria N.º 109/2021 - sale, de 04 de agosto de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 15/07/2020 os servidores Pedro Jacques de 
oliveira filho, matrícula n.º 57189663/1, cPf n.º 427.936.772-53, e Mar-
celo rogério cardoso, matrícula n.º 57204393/2, cPf n.º 701.245.152-15, 
para atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do contrato 
de locação n.º 34/2016, cujo objeto: locação de imóvel para o funciona-
mento do anexo da EEEfM Eduardo angelim- Parauapebas.
art. 2º - Esta portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 15/07/2020.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 688921
Portaria N.º 106/2021 - saLe/seduc, de 02 de agosto de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar 23/07/2021, os servidores raimundo Miran-
da de oliveira, matrícula n.º 941387/1, cPf n.º 186.969.532-15, e ivam 
Sena dos Santos, Matrícula n° 5258863/2, cPf n.º 379.399.802-97, para 
atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do Contrato de 
Prestação de Serviço n.º 059/2021, cujo objeto é a prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em elevadores, incluindo forneci-
mento de peças e materiais a serem utilizados em sua execução, instalados 
no prédio sede da Seduc.
 art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 23/07/2021.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 688927
Portaria N.º 108|2021 - sale/seduc, de 02 de agosto de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 03 de janeiro de 2019, publicado no diário 
Oficial N.º 33.772 (pág. 05), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 15/12/2020, os servidores Paulo Sérgio 


